
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050450 – RECIFE – PERNAMBUCO

                                                  COMISSÃO DE REDAÇÃO

PARECER FINAL Nº 39/2020

PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO E A OFERTA 
GRATUITA DE CANUDOS DE PLÁSTICO EM 
ESTABELECIMENTOS   QUE   MANIPULEM 
ALIMENTOS E BEBIDAS NO MUNICÍPIO DO 
RECIFE.

A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO 
DE LEI Nº 119/2019, de autoria dos VEREADORES ALCIDES TEIXIRA NETO, 
ERIBERTO RAFAEL, RINALDO JÚNIOR E RODRIGO COUTINHO.

Nada   havendo   a   opor,   esta   Comissão   opina   pela   APROVAÇÃO   do 
supracitado projeto, nos termos em que se encontra redigido.

Sala das Comissões, em       de fevereiro de 2020.

          ADERALDO PINTO
                     PRESIDENTE

 MARCOS DI BRIA HÉLIO GUABIRABA    ANTONIO LUIZ NETO
 Vice – Presidente              Membro Efetivo   SUPLENTE

RENATO ANTUNES
       SUPLENTE
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 119/2019

A   MESA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DO   RECIFE   faz   saber   que   o   PODER 

LEGISLATIVO APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte:

Proíbe a comercialização e a oferta gratuita de 

canudos de plástico em estabelecimentos que 

manipulem alimentos e bebidas no Município 

do Recife.

Art. 1º Ficam proibidas a comercialização e a oferta gratuita de canudos flexíveis 

produzidos   em   plásticos   ou   qualquer   outro   material   não   degradável,   destinados   à 

ingestão   de   líquidos   por   estabelecimentos   que   manipulem   alimentos   e   bebidas   no 

Município do Recife. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicamse igualmente aos: 

I clubes noturnos; 

II salões de dança; e  

III eventos artísticos de qualquer espécie.  

Art. 2º Em substituição aos canudos de plástico, poderão ser fornecidos canudos 

de   papel   reciclável,   material   comestível,   reutilizável   ou   biodegradável,   embalados 

individualmente em envelopes hermeticamente fechados feitos de material similar, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 18.326, de 28 de junho de 2017. 

Art. 3º Os canudos plásticos deverão ser fornecidos a clientes com deficiência, 

quando solicitado. 
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Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores à 

pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 Art. 5º Na reincidência, será cobrada multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais).  

Art. 6º A multa instituída nesta Lei será atualizada anualmente pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística   (IBGE),  acumulado no exercício  anterior,  ou por  outro   índice  que venha 

sucedêlo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de fevereiro de 2020.

EDUARDO MARQUES

Presidente

     ROMERINHO JATOBÁ       HÉLIO GUABIRABA

            1º Secretário  2º Secretário

 PROJETO DE LEI Nº 119/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES ALCIDES TEIXIRA NETO, 

ERIBERTO RAFAEL, RINALDO JÚNIOR E RODRIGO COUTINHO.


